
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESAU 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

RESOLUÇÃO Nº 058 DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

Tomar conhecimento do pleito do município de 

Pão de Açúcar/AL referente a Adequação 
Técnica de Mérito conforme Diligência Técnica 

para Construção de 01 (uma) Unidade 
Especializada em Saúde, com recursos de 
Emenda Parlamentar. 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde 

do Estado de Alagoas – CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do 

Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e:  

CONSIDERANDO A Constituição Federal de 1988, artigos 196 ao 200 que 
tratam do Sistema Único de Saúde – SUS; 

CONSIDERANDO A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

CONSIDERANDO O Decreto n° 7.508, de 28 de julho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 

do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;  

CONSIDERANDO A Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional 

de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício 
de 2021. 

CONSIDERANDO A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, que estabelece as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO A Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 

Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO A Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, que estabelece sobre as normas de financiamento e a transferência de 

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 
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CONSIDERANDO A Portaria GM n° 3.992, de 28/12/2017, que altera a 

Portaria de Consolidação nº 6/ GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre o 
financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços públicos do 

Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO A Resolução CIT nº 10/2016, que dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio 

para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS;  

CONSIDERANDO O Parecer/diligência do Ministério da Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o pleito do município de Pão de Açúcar/AL referente a 

PROPOSTA inserida no sitio do Fundo Nacional de Saúde nº 909687/21-003 de 
Construção de 01 (uma) Unidade Especializada em Saúde, oriunda de Emenda 
Parlamentar nº 81000792, no valor de R$ 665.400,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil 

e quatrocentos reais) a qual, se encontra para Adequação Técnica de Mérito conforme 
Diligência Técnica.  

Art. 2º - Os recursos orçamentários objeto da proposta do município de Pão de 

Açúcar inserida no Sistema de Propostas do Fundo Nacional de Saúde – FNS, para 

Construção de 01 (uma) Unidade Especializada em Saúde, correrão por conta do 

orçamento do Ministério da Saúde, Bloco Investimento, não havendo nenhum custo ou 

impacto financeiro no orçamento da secretaria de Estado da Saúde de Alagoas. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

Maceió, 18 de agosto de 2021.  
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